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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2023-FMS 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 012/2022-CPL/FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2022-CPL/FMS 

 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOÃO ALFREDO, Fundo Público da Administração Municipal, 

inscrito no CNPJ sob o nº 10.599.648/0001-80, com sede à Rua Dr. Severino Apúlio, Cavalcanti, 589, 

CEP: 55.720-000, João Alfredo/PE, doravante simplesmente denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, 

neste ato representada através de sua Gestora, a Srª. Maria Giselda da Silva, brasileira, brasileira, 

residente e domiciliada nesta cidade, inscrita no CPF sob o nº. 100.644.404-19 e portadora do RG de 

nº. 8.754.569 SDS-PE, e de outro lado, doravante denominada FORNECEDOR, a empresa 

CIRÚRGICA SERRA MAR LTDA, com título fantasia CIRÚRGICA SERRA MAR, inscrita no CNPJ sob 

o nº. 31.908.034/0001-02, com sede sito à Rua Dona Maria de Souza, 396 GP B, CEP 54.400-260, 

Piedade, Jaboatão dos Guararapes - PE, neste ato representada pelo Sr. Carlos Eduardo Azevedo 

Pereira de Oliveira, inscrito no CPF sob o nº 666.650.604-97 e portador da Cédula de Identidade de 

nº. 1781260810 DETRAN/PE, telefone: (81) 9 9183-2512, e-mail: licitacao.serramar@gmail.com, 

celebram o presente instrumento vinculado ao Processo Licitatório nº 012/2022-CPL/FMS, na 

modalidade Pregão Eletrônico nº 007/2022-CPL/FMS – Registro de Preços e a proposta de preços 

do FORNECEDOR, com observância estrita de suas cláusulas, que em sucessivo, mútua e 

reciprocamente outorgam e aceitam, de conformidade com os preceitos de direito público, além dos 

especificadamente previstos no Decreto Federal nº. 7.892/2013, Decretos Municipais nsº. 09/2013 e 

005/2021 e nas Leis n°s 10.520/2002, 8.666, de 21 de junho de 1993, consolidação determinada pelo 

art. 3° da Lei n°. 8.883, de 08 de junho de 1994 - D.O.U. datado de 09 de junho de 1994, em 

conformidade com as disposições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O objeto da presente Ata é o Registro de Preços, com validade de 12 (doze) meses, é destinado a 

AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS (COMPONENTES DA FARMÁCIA BÁSICA E 

PSICOTRÓPICOS), conforme especificações constantes no termo de referência do Edital, bem como na 

proposta de preço apresentada, os quais, fazem parte deste instrumento, independentemente de 

quaisquer transcrições.  

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Esta Ata não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR a firmar contratação com o 

fornecedor cujo preço tenha sido registrado, podendo ocorrer licitação específica para aquisição do 

objeto desta Ata, observada a legislação pertinente, sendo assegurada preferência do fornecimento ao 

detentor do registro, em igualdade de condições.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

Os preços registrados pactuados conforme apresentado abaixo:  
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ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

119 
Timolol - Solução oftálmica 5mg/ml 
(0,5%) 

Frasco EMS 300 R$ 3,44 R$ 1.032,00 

134 Ácido valpróico  - Comprimido 250mg Comp BIOLAB 36.000 R$ 0,27 R$ 9.720,00 

137 Amitriptilina  - Comprimido 25mg Comp EMS 120.240 R$ 0,04 R$ 4.809,60 

139 Biperideno  - Solução injetável 5mg/ml Amp CRISTALIA 420 R$ 2,28 R$ 957,60 

141 Carbamazepina  - Comprimido 400mg Comp CRISTALIA 12.240 R$ 0,60 R$ 7.344,00 

144 Carbonato de lítio  - Comprimido 300mg Comp CRISTALIA 36.000 R$ 0,24 R$ 8.640,00 

146 Clorpromazina  - Comprimido 25mg Comp CRISTALIA 30.240 R$ 0,28 R$ 8.467,20 

158 Clomipramina - Comprimido 25mg Comp EMS 24.120 R$ 0,73 R$ 17.607,60 

165 Sertralina - Comprimido 50mg Comp GEOLAB 60.120 R$ 0,14 R$ 8.416,80 

166 
Levomepromazina - Solução oral 
40mg/ml, 20ml 

Fr 20mL CRISTALIA 96 R$ 11,00 R$ 1.056,00 

170 Morfina - Solução injetável 10mg/ml Amp CRISTALIA 2.400 R$ 2,86 R$ 6.864,00 

180 
Flufenazina depot - Solução injetável 
25mg/ml 

Amp CRISTALIA 600 R$ 5,21 R$ 3.126,00 

190 Lorazepam - Comprimido 2mg Comp EMS 6.000 R$ 0,09 R$ 540,00 

 

§ 1º Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados, devendo ser promovidas negociações 

com os fornecedores. 

 

§ 2º Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o fornecedor será convocado, a fim de negociar a redução de seu preço, de 

forma a adequá-lo à média apurada. 

 

§ 3º Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor apresentar 

requerimento fundamentado com comprovantes de que não pode cumprir as obrigações assumidas, o 

ÓRGÃO GERENCIADOR poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 

penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados. 

 

§ 4º Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no 

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 

proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – equação econômico-

financeira. 

 

§ 5º Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele apurado pelo 

ÓRGÃO GERENCIADOR para determinado ITEM. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 

 

O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da 

Nota Fiscal/Fatura pelo FORNECEDOR.  

 



 

 

Pág. 3 / 10 
 
 

§ 1º O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pelo FORNECEDOR. 

 

§ 2º O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 

pelo FORNECEDOR e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

 

§ 2º Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que o FORNECEDOR providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para o ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

§ 3º Quando do pagamento será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

 

§ 4º O FORNECEDOR regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

§ 5º O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo FORNECEDOR, ou por outro meio 

previsto na legislação vigente. 

 

§ 6º Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 

§ 7º Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias consecutivos sem a realização do pagamento, verificados por 

culpa única e exclusiva da CONTRATANTE, o valor devido pela contratante à contratada será 

atualizado, mediante a seguinte fórmula:  

 

EM = I x N x VP 

 

Onde:  

 

EM = Encargos Moratórios  

I = Índice de atualização financeira (Variação do IGP-M do mês inerente ao atraso da 

fatura/30).  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento  

VP = Valor da parcela a ser paga 

 

§ 8º O ÓRGÃO GERENCIADOR não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pelo FORNECEDOR, que porventura não tenha sido acordada no previamente. 



 

 

Pág. 4 / 10 
 
 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA OBRIGAÇÃO DO FORNECEDOR 

 

Constitui obrigações do fornecedor: 

 

§ 1º Assinar a Ata de Registro de Preços; 

 

§ 2º Comunicar à contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, por escrito, com devida comprovação. 

 

§ 3º Correrão por conta da Contratada todas as despesas, enfim todos os custos diretos e indiretos, 

tais como: impostos, fretes, transporte, despesas trabalhistas, previdenciárias, seguros, enfim todos os 

custos necessários à fiel execução do objeto desse termo. 

 

§ 4º Executar a entrega do objeto deste instrumento nos termos estabelecidos; 

 

§ 5º Entregar os produtos de acordo com os padrões de qualidade e normas vigentes, e cumprir as 

especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência e proposta apresentada; 

 

§ 6º Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 

seus empregados no desempenho da entrega ou em conexão com ela, ainda que ocorridos em 

dependências do ÓRGÃO GERENCIADOR; 

 

§ 7º Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

§ 8º Não transferir a terceiro, por qualquer forma a ata de registro de preços sem o prévio 

consentimento por escrito da contratante; 

 

§ 9º Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

§ 10 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

 

§ 11 O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos produtos 

ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências deste Termo e da 

licitação, reservando ao Órgão Gerenciador do direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões 

especificados; 

 

§ 12 Reparar, corrigir e remover às suas expensas, no todo ou em parte, dos objetos licitados, em que 

se verifique danos em decorrência do transporte, ou técnico, bem como, providências à substituição 
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dos mesmos, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação que lhe for 

entregue oficialmente; 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses, contados a partir 

da data de sua assinatura.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes do objeto deste processo não necessitam de dotação orçamentária prévia, 

por se tratar de Ata de Registro de Preços os recursos financeiros para fazer face às despesas da 

contratação, correrão por conta do órgão gerenciador, cujos elementos de despesas constarão nos 

respectivos contratos e notas de empenho. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O gerenciamento deste instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá ao Departamento 

de Compras e Farmácia Básica do Fundo Municipal de Saúde de João Alfredo, que se obriga a:  

 

§ 1º Efetuar controle do fornecedor, dos preços registrados;  

 

§ 2º Notificar o fornecedor para assinatura da Ata de Registro de Preços;  

 

§ 3º Rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos registrados;  

 

§ 4º Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para 

fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;  

 

§ 5º Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da 

licitação e na presente Ata.   

 

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, conforme a seguir:  

 

I. Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR:  

 

a) Quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da ata de registro de preços para 

fornecimento decorrente deste Registro, nas hipóteses previstas nos artigos 32 e 38 do Regulamento 

de Licitações e Contratos.  
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b) Quando o fornecedor não assinar a Ata de Registro de preços de fornecimento, no prazo 

estabelecido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, sem justificativa aceitável. 

 

II. Por iniciativa do FORNECEDOR:  

 

a) Mediante solicitação escrita, comprovando estar o fornecedor impossibilitado de cumprir os 

requisitos desta Ata de Registro de Preços.  

 

§ 1º Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por correspondência 

com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 

 

§ 2º No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial da AMUPE, considerando-se cancelado o preço registrado. 

 

§ 3º A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo 

ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das penalidades previstas 

nesta Ata, respeitado o direito de defesa prévia.  

 

§ 4º Caso se abstenha de aplicar a prerrogativa de cancelar esta Ata, o ÓRGÃO GERENCIADOR 

poderá, a seu exclusivo critério, suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até 

que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 

As entregas serão realizadas obedecendo os seguintes prazos: 

 

§ 1º Os produtos deverão ser novos e entregues acondicionados em suas embalagens originais 

lacradas, de forma a permitir completa segurança quanto a sua originalidade e integridade, devendo 

estar acondicionados e embalados conforme praxe do fabricante, protegendo o produto durante o 

transporte e armazenamento, com indicação do material contido, volume, data de fabricação, 

fabricante, importador (se for o caso), procedência, bem como demais informações exigidas na 

legislação em vigor. 

 

§ 2º Não serão aceitas embalagens violadas, danificadas ou que apresentem dúvidas quanto à 

qualidade e procedência do produto. 

 

§ 3º O recebimento dos itens descritos neste documento deverá ser efetuado por servidor designado, 

da seguinte forma:  

 

a) Provisoriamente: para a verificação da conformidade com as especificações técnicas; 

 

b) Definitivamente: após conferência e verificação da conformidade do material entregue 

com as especificações constantes na proposta apresentada.  
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§ 4º Todos os itens deverão ser entregues em perfeito estado e com plena condição de uso, com 

prazo de validade não inferior a 12 (doze) meses.  

 

§ 5º Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis após o 

recebimento da Ordem de Fornecimento encaminhada pelo Departamento de Compras do Município 

de João Alfredo/PE, por intermédio de correio eletrônico (e-mail); 

 

§ 6º Os produtos deverão ser entregues, parceladamente pela(s) licitante(s), por sua conta, risco e 

expensas, nas quantidades solicitadas pela Secretaria de Saúde, no seguinte Local de entrega: 

Secretaria Municipal de Saúde, Rua Dr. Severino Apúlio Cavalcanti, 589, CEP: 55.720-000, Boa 

Vista, João Alfredo/PE, João Alfredo/PE, de segunda a sexta-feira no horário de 08h00min as 

15h00min 

 

§ 7º Todas as despesas relativas à entrega dos objetos, tais como: fretes e/ou transportes correrão à 

custa exclusivamente da CONTRATADA 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES 

 

O cometimento de irregularidades no procedimento licitatório ou na execução do contrato administrativo 

sujeitará o particular à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis Federais nº 8.666/93 

e 10.520/02. 

 

Subcláusula primeira - Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, a licitante ficará impedida 

de licitar e contratar com a Administração Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de 

multa de até 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação e demais cominações legais, 

nos seguintes casos: 

 

a) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa;  

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  

d) Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

e) Não mantiver a proposta;  

f)   Falhar na execução do contrato; 

g) Cometer fraude fiscal;  

h) Comportar-se de modo inidôneo; 

 

§1º O retardamento da execução previsto na alínea “d” anterior, estará configurado quando a 

contratada: 

 

I – Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contratado, após 5 (cinco) 

dias, contados da data constante na ordem de fornecimento; 
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II – Deixar de realizar, sem causa justificada, as obrigações definidas no contrato por 3 

(três) dias seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados. 

 

§2º Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execução do contrato, de 

que trato a alínea “f” anterior, o valor relativo às multas aplicadas em razão da “Subcláusula 

segunda”; 

 

§3º A falha na execução do contrato prevista na alínea “f” anterior, estará configurada quando 

a Contratada se enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na Tabela 3 da 

“Subcláusula segunda”, respeitando a graduação de infrações conforme a tabela 1 a seguir, e 

alcançar o total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente. 

 

TABELA 1 

 

GRAU PONTOS DA INFRAÇÃO 

1 2 

2 3 

3 4 

4 5 

5 8 

6 10 

 

§4º O comportamento previsto no parágrafo anterior, estará configurado quando a Contratada 

executar atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, 

da Lei Federal nº. 8.666/93.  

 

Subcláusula segunda – Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará 

multas conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

 

TABELA 2 

 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 
0,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o 

descumprimento da obrigação 

2 
0,4% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o 

descumprimento da obrigação 

3 
0,8% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o 

descumprimento da obrigação 

4 
1,6% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o 

descumprimento da obrigação 

5 3,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o 
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GRAU CORRESPONDÊNCIA 

descumprimento da obrigação 

6 
4,0% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o 

descumprimento da obrigação 

 

 

TABELA 3 

 

ITEM CORRESPONDÊNCIA GRAU INCIDÊNCIA 

1 

Executar fornecimento incompleto, paliativo, 

provisório como por caráter permanente, ou 

deixar de providenciar recomposição 

complementar 

2 Por ocorrência 

2 

Fornecer informações pérfida de fornecimento 

ou substituir material licitado por outro de 

qualidade inferior 

2 Por ocorrência 

3 

Suspender ou interromper, salvo por motivo de 

força maior ou caso fortuito, os fornecimentos 

contratados. 

6 Por dia e por tarefa designada 

4 
Utilizar as dependências do Contratante para 

fins diversos do objeto contratado 
5 Por ocorrência 

5 

Recusar a execução de fornecimento 

determinado pela Fiscalização, sem motivo 

justificado 

5 Por ocorrência 

6 

Permitir situação que crie a possibilidade de 

causar ou que cause dano físico, lesão corporal 

ou consequências letais 

6 Por ocorrência 

7 

Retirar das dependências do Contratante 

quaisquer equipamentos ou materiais de 

consumo previstos em contrato, sem 

autorização prévia. 

1 Por item e por ocorrência 

 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

 

ITEM CORRESPONDÊNCIA GRAU INCIDÊNCIA 

8 
Manter a documentação de habilitação 

atualizada 
1 Por item e por ocorrência 

9 
Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou 

determinado pela Fiscalização 
1 Por ocorrência 

10 
Cumprir determinação da Fiscalização para 

controle de acesso de seus funcionários 
1 Por ocorrência 

11 Cumprir determinação formal ou instrução 2 Por ocorrência 
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complementar da Fiscalização 

12 

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus 

anexos não previstos nesta tabela de multas, 

após reincidência formalmente notificada pela 

demandante 

3 Por item e por ocorrência 

 

Subcláusula terceira – A sanção de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de 

impedimento de licitar e contratar estabelecida na “subcláusula primeira”;  

 

Parágrafo único - O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, será 

descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda cobrada 

diretamente da contratada, amigável ou judicialmente.  

 

Subcláusula quarta - Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais 

multas, fica a Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de até 10 (dez) dias, 

contados da comunicação oficial, sob pena de ser incluído o valor na Dívida Ativa do órgão contratante. 

 

Subcláusula quinta - A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a aplicação das 

demais sanções de advertência, de impedimento/suspensão do direito de licitar e de inidoneidade, bem 

como a rescisão da contratação.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

 

O Foro da Cidade de João Alfredo - PE será o competente para dirimir quaisquer dúvidas que vierem a 

surgir no cumprimento das obrigações aqui estabelecidas.  

 

E, por estarem justas e acordadas, as partes contratantes assinam o presente instrumento em duas 

vias de igual teor e forma. 

 

João Alfredo - PE, 10 de abril de 2023. 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOÃO ALFREDO 

MARIA GISELDA DA SILVA 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

CIRÚRGICA SERRA MAR LTDA 

CARLOS EDUARDO AZEVEDO PEREIRA DE OLIVEIRA 

FORNECEDOR 

 


